
M. 1. 1. C  J T -  C. N. T. - .  SEIiVrÇ O  ADI N  í11A1IV O 

Proc. 2 822/144  

("T..63L.-.i)  l914. 

ALL/MA  Inea14vol o recurso etra 60 
ordinario que nao otá do 
aergxdo com a lei. 

VISTOS E RELATADOS f3to3 aUtQ3 e,qUo I8. 

raao Rozontzwaig Pritio, ocii £uniaicnto no art  896 da conaolim 

dação das L013 do Trabalho  rcorro oxtraordin riar1iento da doei 

o!o do Connolho to ional do Tr ba1ho da 3a # 20 E0,09 ciuoé rcnten 

do a da primeira inDttnoia, julgou procodonto a reclamação apr 

sentada por ',toyfs 3 Zicher contra o rocorrontoz 

CONSI DERAN DO, proli inaruente, que o roct 

øo Interposto no ao reveste do amparo legal, cio que no ocor-

rem ao hip te:co provi$taa no art9 896, letrao A e , da Conao 

lida o doe Leis do Trabalho,(Decroto-Le1. n9 5.1.52, do 19 do 

niajo do l9b3) 

RESOLVE a Câmara do Justiça do Trabalho, 

por wi niniidade no tomar oo i oincnto do rcur o Interposto* 

Cúj3tas na faria da lei,, 

íiO de Jiniro, 27 de ootowbro de l9!4 

a)  Oscar Era1va  Presidente 

a)  . J. Con.crznoJ.Ii  iclator 

a) larval Lacordo.  Procurador 

/ 

Azalnado o:i 
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